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INFORMAÇÃO – JULGAMENTO 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, comunico que o Superior 

Tribunal de Justiça, sob a sistemática do art. 543-C do CPC, JULGOU recentemente 

os REsp 1.524.450/RJ (Tema 934) e REsp 1.499.050/RJ (Tema 916), para 

estabelecer o momento de consumação dos crimes de furto e roubo, respectivamente. 

Sobre o crime de roubo, firmou-se a tese de que: “consuma-se o crime de 

roubo com a inversão da posse do bem, mediante emprego de violência ou grave 

ameaça, ainda que por breve tempo e em seguida a perseguição imediata ao agente e 

recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou 

desvigiada”. 

No que tange ao furto, a tese foi delimitada nos seguintes termos: 

“consuma-se o crime de furto com a posse de fato da ‘res furtiva’, ainda que por breve 

espaço de tempo e seguida de perseguição ao agente, sendo prescindível a posse 

mansa e pacífica ou desvigiada”. Eis a ementa do julgado: 

 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. RITO PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. 
DIREITO PENAL. FURTO. MOMENTO DA CONSUMAÇÃO. 
LEADING CASE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 102.490/SP. 
ADOÇÃO DA TEORIA DA APPREHENSIO (OU AMOTIO). 
PRESCINDIBILIDADE DA POSSE MANSA E PACÍFICA. 
PRECEDENTES DO STJ E DO STF. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. 
1. Recurso especial processado sob o rito do art. 543-C, § 2º, do 
CPC e da Resolução n. 8/2008 do STJ. 
2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, superando a 
controvérsia em torno do tema, consolidou a adoção da teoria da 
apprehensio (ou amotio), segundo a qual se considera consumado 
o delito de furto quando, cessada a clandestinidade, o agente 
detenha a posse de fato sobre o bem, ainda que seja possível à 
vitima retomá-lo, por ato seu ou de terceiro, em virtude de 
perseguição imediata. Desde então, o tema encontra-se 
pacificado na jurisprudência dos Tribunais Superiores. 
3. Delimitada a tese jurídica para os fins do art. 543-C do CPC, 
nos seguintes termos: Consuma-se o crime de furto com a 
posse de fato da res furtiva, ainda que por breve espaço de 
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tempo e seguida de perseguição ao agente, sendo 
prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada. 
4. Recurso especial provido para restabelecer a sentença que 
condenou o recorrido pela prática do delito de furto consumado. 
(REsp 1524450/RJ, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, DJe 29/10/2015) 

Por não ter havido, até o presente momento, a publicação do acórdão que 

julgou o representativo de controvérsia relacionado ao momento de consumação do 

crime de roubo, segue em anexo a íntegra da decisão proferida nesse recurso 

repetitivo. 

Por fim, convém salientar que ambos os julgados encontram-se ainda sem 

a tutela da coisa julgada. 

Respeitosamente. 

Belém (PA), 06 de novembro de 2015. 
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